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SEXTA-FEIRA, 19 OUT 1990

ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RENEGOC/AçãO DAS PREFE
flêNCIAS OUTORGADAS Lig PERf000 1962/1980. SUBSCRITO"

ENTRE O BRAG/L E A VENEZUELA 1,5502L) N . 131

Décimo Segundo Protocolo Adiciono/

Ou P/enipotenciárlos do Repúblico Federativo do Brasil e do
República do Venezue/a, acreditados por seus respectivos Governos
segundo poderes-depositado, na Secretoria-Gera/ do Associação,
outorgodos em boa e devido forme, convém em modificar o Acordo de
alcance parcial de Renegociação das preferências outorgados no
período 1962/1980 (AAP.R/13) celebrado entre ambos os países, nos
seguintes termos e condiOns.

Aniga 1..- Prorrogar eté 30 de setembro de 1990 os prefe-
réncies outorgadas pelo República FederOtive do Brasil e pela
República da Venezuela, respectivamente, poro a importação dos
produtos eOnsignaddli no Décimo Protocolo Adicional do Acordo.

Anisa RI.- Os poises signatários decidem, também, que uma
eventuel \ prorrogação dos preferências outorgados poro as impor-
tações reciprocas do setor eUtomotriz, pactuadas no Décimo Proto-
colo Adicionei do Acordo, deverá estar precedida de ume anólice
dos produtos e preferéncias negociados, realizada de comum acordo
em nível do setor privado respectivo de ambos os países.

árliga 20.- O presente Protodo/o vigorará e partir de 1. de
Ju/ho de 1990.

A Secretario-Geral do Associação será depositárxe do presen-
te Protocolo, do qual envierá cópias devidamente autenticados aos
Governos signaterioi.

EM Fé DO QUE, os 'respectivos Plenipotenciórios subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevideo, aos trinta óleo do
més de • Julho de mil novecentos, e noventa, em um original nos
idiomas português e esponhol, sendo ambos co Lexkod igualmente
vá/idos.

Pelo Governa do Repúblico Federativa do Ores)),

Aubehtt,'Xótonfo 8orbbso

,Pelo Governo ' do Repúblico do Venezuela,
• '	 Luis 'Co' •Corte

Montevideo, l' de agosto de 1990

0e0r010 n, .9 9,625 ,da 18 do .outu4ro	 011 09 9.

Dispõe sobre a execução do Nono
Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação
das Preferencias Outorgadas no
Período de 1962/80, entre o Bra-
sil e o Chile (ACordo n2 3).

do da atribuição
:Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
,Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Breai/
em 12 de agosto de 1980.e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio

. do Decreto Legislativo 02 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu
_art. 7 . , a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Coháiderando que os Plenipotenciários do 43rasil e do Chile,
, Oom base nó Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 16 de agosto de.
1990, em Mentevidéu, Nene- Protocolo ,AdiCional ai> Acordo de Alcance
Parcial .de Renegociação das Preferênciáv Outorgar/et no PeriOdo
1962/E0, entre o Brasil e o Chile (Acordoli2

DECRITA:

Art. 1' O Nono Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Wircial de Renegociação das Preferências Outèrgadas no Período
1962/80, entre o Brasil e o Chile (Acordo e 0 3), apenso por copia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele
de contém, ine/usive quanto A sua vigéncia.

Art. 2. Este	 Decreto entra co vigor na data de sua
*publicação.

•

Brasília, em 18 de outubro 	 de 1990, 169 . da Independen-
dia e 102 8 da República.

FERNANDOCOLLOR
Francisco Rezek

ACORDO gg ALCANCE PARCIAL DE RENEGOC/ACão DAS PREFE
RêNC/AS OUTORGADAS NO .PERIODO 1962/1980, SUBSCRITO -

ENTRE O BRASIL E O CHILE (ACORDO NO 3)	 •

Nono Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da
República do Chile, acreditados , por seus respectivos Governos
segundo poderes depositados 'na Secretaria-Geral da Associação,
outorgados. em boa e devida for4, convêm em modificar o Acordo de
"Rene gociação das Preferenexas outorgadas no periodo 1962/1980"
(Acordo n2 3), nos .seguintes termos:

Areie. kg.- A importação dos 'produtos negociados pela Repú-
blica Federativa do Brasil, íncluidoS no presente Acordo, não
estará sujeita à aplicação do AdiciOnal ao Frete . dera a Renovação,da Marinha Mercante, estabelecido péTo. Decreto-Lei nr ZT gtt, -de
23 os decembro 'de 1987, conforme q disposto pelo Decreto n2
97.945, de 11 de julho, de 1989.

[1.-_•tL.qa 2g.- O presente Protocolo vigorará a partir de sua
subscrição.

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do presen-
te Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos signatários.

EM Fe - 00 OUE, os respectivos Plenipotenciários subScrevem o
presente Protocolo na cidade, de Montevidéu, aos decesseis dias do
mes de agosto de mil novecentos e noventa, em um ori g inal nosidiomas portugues e espanhol, sendo ambos os textos igualmente
validos.

Pelo Governo da República. Federativa do Brasp:

Ruberis'%tonio Barbosa

Pelo Governo da República do Chile:

RaimundO b.onrol Charlin

Montevideo, 29 de epOto d: 19)0

DECRETO 59 99,626, de 18 de outulmo de 1990.

Dispõe sobre tomadas e prestações de
contas de órgãos e entidades extintos
e dá outras providências.

O Pteskleste da República, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no art. 82 do Decreto-lei ng 200, de 25 de fevereiro de 1967, no
art. 57 da Lei ng 8.028, de 12 de abril de 1990, e co art. l i da Lei
ng 8.057, de 29 de junho de 1990,

Art. 12 O pronunciamento de que trata o art. 82 do Decre-
to-lel. nu 200, de 25 de fevereiro de 1967, concernente às tomadas e
prestações de contas relativas ao exercício de 1989 e subseqüentes,
Oro assim às tomadas e prestações de contas extraordinárias de órgãos
e entidades extintos (Leis n gs 8.028 e 8.029, ambas de 12 de abril de
(990), caberá:

I - ao Ministro de Estado titular do Ministério que houver
absorvido a competência afeta ao órgão ou entidade extinta;

11 - ao Ministro de Estado a quem competir a supervisão da
entidade que houver absorvido as atividades afetas à instituição ex-
tinta;

III - ao Secretário-Geral da Presidência da República, com
relação ao Gabinete da Presidência da República; e

/V - ao titular de Seeretaria da Presidência da República
que houver absorvido a Competência afeta a Ministério, órgão ou enti-
dade extintos.

Parágrafo único. O pronunciamento referido no caput deste
artigo caberá:

a) ao Ministro de Estado da Ação Social, no que se refere às
tomadas de contas das unidades administrativas antes integrantes do
extinto Ministério do Interior; e

b) ao Ministro de Estado da Justiça, no que se refere às
tomadas de contas dos Territórios Federais de Roraima e do Amapá, em
fase de transformação, e às prestações de contas das entidades a eles
vinculadas, com exceção do Banco de Roraima S.A. - em Liquidação, até
a instalação dos Tribunais de Contas dos respectivos Estados.

Art. 20 O acompanhamento, o controle e a avaliação dos re-
sultados da aplicação dos recursos transferidos Mediante convênios,
acordos, ajustes, subvenções, auxílios e contribuições, por Ministério
ou orgão extinto, caberá ao Ministério ou órgão que houver absorvido
as respectivas atividades.

Presidente da Rej)ública,	 DECRETA:
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da




